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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2023
PROCESSO DE DESPESA Nº 5896/2023

Objeto: Locação de imóvel destinado para abrigar 
as instalações da Unidade de Saúde de Bela Vista.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
CNPJ: 29.470.568/0001-58.
Contratada: Ana Paula Silva de Oliveira;
CPF: 032.306.904-51;
Valor Global: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Ação: 2042 – Manutenção das Atividades da 
Atenção Primaria de Saúde; 
Natureza: 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros 
– Pessoa Física.
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de 
Imposto – Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde.
Fundamentação Legal: Inciso X, art. 24 da Lei 
8.666/93;
Data da Ratificação: 01 de novembro de 2023. 
Assina a Ratificação: Francisco Júnior do Rêgo.
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

068/2023
PROCESSO DE DESPESA Nº 5657/2023

Objeto: Contratação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica junto a Secretaria de Saúde 
do Município de Macaíba, com o fito de: a) 
ajuizamento ou elaboração e apresentação de defesa 
e de qualquer peça judicial necessária à defesa da 
secretaria de saúde do município, seja no âmbito da 
justiça estadual (1ª e 2ª instância), justiça federal 
(1ª e 2ª instância), superior tribunal de justiça (stj) 
e supremo tribunal federal (stf), comparecimento 
em audiências, sustentações orais, praticando 
todos os atos que se fizerem necessários à plena 
defesa dos direitos, estando na condição de autora, 
ré, assistente, oponente ou terceira interessada; 
b) emissão de pareceres escritos sobre questões 
e matérias de natureza jurídica decorrentes de 
atividades desenvolvidas pela secretaria de saúde 
pública municipal; respostas ou defesas junto aos 
órgãos de fiscalização e controle; c) assessoramento 
ao secretários e servidores, nos assuntos de interesse 
da secretaria de saúde do município; e, d) outras 
atividades.
Contratante: Secretaria Municipal de  Saúde CNPJ 
n°29.470.568/0001-58.
Contratada: Meiroz Grilo, Gaspar, Gutemberg, 
Jales& Costa Consultoria
CNPJ n° 07.237.730/0001-50
Valor Global: R$ 108.000,00 (Cento e oito mil 
reais).
Ação: 2042 – Manutenção das Atividades da Rede  
Primaria da Atenção Basica 
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro - 
Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 16000000 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.
Fundamentação Legal:  Inciso II, art. 25 
da Lei 8.666/93;
Data da Ratificação: 01 de  novembro  de 2023. 
Assina a Ratificação:  Francisco Junior do Rego
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO 
APOSTILAMENTO

PROCESSO DE DESPESA Nº 5202/2021;
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021;

CONTRATO Nº: 135/2021;
Objeto: O presente termo tem como objeto a alteração 
da Fonte de Recursos, na Dotação Orçamentária do 
Contrato nº 135/2021, destinado à EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO, 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS EM RUAS NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.
Contratada: EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP;
CNPJ: 07.275.651/0001-33

• Onde se lê:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa 
Civil.
AÇÃO: 1.060 – Manutenção, ampliação, reforma 
e/ou melhoria da rede de iluminação pública do 
município de Macaíba/RN;
*NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 – Obras 
Instalações
FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos 
Ordinários
FONTE DE RECURSO: 1510 – Outras 
Transferências de Convênios ou Contratos de 
Repasse da União
• Leia-se: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa 
Civil.
AÇÃO: 1.060 – Manutenção, ampliação, reforma 
e/ou melhoria da rede de iluminação pública do 
município de Macaíba/RN;
*NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 – Obras 
Instalações
FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos 
Ordinários.
FONTE DE RECURSO: 1510 – Outras 
Transferências de Convênios ou Contratos de 
Repasse da União.
FONTE DE RECURSO: 25000000 – Recursos 
não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023;
Fundamentação Legal: artigo 65, inc. I, “a” da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Assina pela empresa: Minervino Carlos Neto – 
Representante Legal 
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Defesa Civil

(*) Publicado por incorreção tendo em vista erro 
material.
(Publicação anterior DOMM nº 1328, 24/10/2023, 
págs. 02 e 03)
...................................................................................

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 299/2023

Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva 
em veículos e maquinas pesadas oficiais, por 
demanda e com fornecimento de peças de reposição 
e acessórios originais, genuínos, de primeira linha 
ou similar, com serviço de lavagem;
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Macaíba 
através da Sec. Mun. de Administração;
Fornecedor: O Rei do Caminhão Ltda. – CNPJ: 
21.255.865/0001-79;
Valor Global: R$ 2.313.240,00 (dois milhões e 
trezentos e treze mil e quatrocentos e quarenta reais);
Data da Assinatura: 31/10/2023;
Vigência da Ata: 31/10/2023 à 30/10/2024;
Assina pelo Fornecedor: João Ferreira da Silva – 
Representante Legal;
Assina pelo Município: Aurélio Soares de Góis 
Júnior – Secretário Municipal de Administração; 
Francisco Junior do Rêgo – Secretário Municipal de 
Saúde; Ademar Teixeira da Silva Junior – Secretário 
Municipal de Educação; Raquel Barbosa Silva 
Rodrigues – Secretária Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social; Reginaldo Vitor 
de Oliveira Aguiar – Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Defesa Civil; Billy Jean Mangabeira 
Viturino – Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo.
...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 165/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
publicações no Diário Oficial da União para atender 
as demandas da prefeitura municipal de Macaíba;
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba/RN;
Fornecedor: Gibbor Publicidade e Publicações de 
Editais Ltda. – CNPJ: 18.876.112/0001-76;
Valor Global: R$ 231.402,60 (duzentos e trinta e um 
mil e quatrocentos e dois reais e sessenta centavos);
Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/93;
Data da Assinatura: 31/10/2023;
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura;
Assina pelo Fornecedor: Alexandre da Silva 
Bandetini – Representante Legal;
Assina pelo Município: Aurélio Soares de Góis 
Júnior – Secretário Municipal de Administração.

EXTRATOS
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ATO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 199/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022;

Objeto: O presente termo tem com objetivo a 
prorrogação do prazo do Contrato n° 199/2022 
por 120 dias, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO (CBUQ) EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA-RN; Contratante: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa 
Civil; Contratada: Potiguar Construtora Ltda. - 
CNPJ nº 10.791.675/0001-50 - Representante: 
João Gabriel Arantes Horto; Fundamentação Legal: 
Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93; Vigência: 
23/08/2023 a 21/12/2023.
Data da assinatura 22/08/2023.
ASSINATURA: Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar.
Secretário Municipal de Infraestrutura e Defesa 
Civil.

LEI Nº 2.469, de 01 de novembro de 2023.

Cria o dia e a Semana Municipal do Circo e 
das Artes Circenses, no âmbito do município de 
Macaíba/RN, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faz 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. É instituído o Dia do Circo, no âmbito municipal, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de março.
§ 1º Para comemorar o dia que trata o caput deste artigo, 
fica criada e instituída a Semana Municipal do Circo 
durante a qual a Câmara Municipal de Macaíba/RN, o 
Poder Executivo Municipal, a critério da administração, 
e as organizações da área da educação e cultura, poderão 
promover ações alusivas a esta data.
§ 2º Poderão ser promovidos no dia e na semana municipal 
do Circo, no âmbito do município de Macaíba/RN:
I. Eventos lúdicos e educativos em escolas, 
repartições e pontos estratégicos, e ou atividades 
para fins de divulgação, fomento e incentivos à 
cultura do circo e as artes circenses.
II. Solenidades de caráter civil em 
homenagem a pessoas que se destacaram no 
desenvolvimento de ações sociais e parcerias de 
incentivos e apoio ao circo e as artes circenses
III. Entrega de títulos e medalhas de mérito 
a pessoas físicas e jurídicas que prestaram relevantes 
serviços de apoio ao circo e a cultura do circo aos artistas 
que se destacaram nas circenses neste município.
IV. Ações de incentivos à cultura do 
circo e das artes circenses como show, concursos, 
apresentações e espetáculos, no âmbito do 
município a serem realizadas por intermédio do 
estabelecimento de parcerias juntos a entidades 
vinculadas às áreas da educação e cultura.
V. Instituição de campanhas publicitárias 
educativas em prol do apoio e divulgação dos 
circos e das artes circenses, veiculadas nos meios 
de comunicação adequada, tais como; redes sociais, 
internet, blog, televisão, rádio, jornais, revistas, 
panfletos e cartazes, etc. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de 
novembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
situada na Rua Emília de Fátima Vasconcelos, 
111, Auta de Souza, Macaíba-RN, através do 
Núcleo de Processamento – NUPRO torna pública 
a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM UMA DAS ÁREAS DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONECTIVIDADE, COM O TRÁFEGO DE 
DADOS, TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DAS 
IMAGENS ATRAVÉS DE REDE DE FIBRA 
ÓPTICA, para a implantação do Sistema de 
Videomonitoramento do Centro de Operações 
Integradas de Segurança Pública do Município de 
Macaíba – COISP. Processo nº: 2411/2023.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROSPOSTAS: 10/11/2023 – 14h00

Os interessados em participar da presente 
cotação de preços poderão retirar o TERMO DE 
REFERÊNCIA no endereço citado ou pelo e-mail: 
setordecomprasmacaiba@gmail.com. Informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (84) 3271-6921

Macaíba, 1 de novembro de 2023.

Núcleo de Processamento - NUPRO

PORTARIA Nº 357/2023

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.326/2022 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.333/2022 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de 
priorizações de gastos, o valor de R$ 12.885.733,88 
(doze milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e trinta e três reais e oitenta e oito 
centavos), para reforço de dotações conforme 
especificado no anexo I.
Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
12.885.733,88 (doze milhões, oitocentos e oitenta 
e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta 
e oito centavos), conforme especificado no anexo II, 
para fazer face ao reforço das dotações especificadas 
no artigo anterior, tudo de conformidade com o 
previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, em 01 de agosto de 2023.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 368/2023

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.326/2022 – LDO, bem 

como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.333/2022 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de 
priorizações de gastos, o valor de R$ 15.205.322,88 
(quinze milhões, duzentos e cinco mil, trezentos 
e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), para 
reforço de dotações conforme especificado no anexo 
I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
15.205.322,88 (quinze milhões, duzentos e cinco 
mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme especificado no anexo II, para 
fazer face ao reforço das dotações especificadas no 
artigo anterior, tudo de conformidade com o previsto 
no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, em 01 de setembro de 2023.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 436/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 5º c/c 12 da 
Lei Municipal 2169/2021.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 99/2018 e de Protocolo nº 16023/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição ao servidor 
efetivo FRANCISCO MARCULINO VIANA, 
matriculado sob o nº 0007414-1, no cargo de 
ASG, com paridade e integralidade conforme os 
Artigos 3º, 4º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019 e, Artigos 5º e 12 da 
Lei Municipal nº 2169/2021, Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG: nível V.
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% 
(trinta e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.
Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de novembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDMA DE ARAÚJO DANTAS MAIA
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 437/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 

PORTARIAS

PESQUISA MERCADOLÓGICA

LEI
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suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§7º do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe Art. 10 da Lei 
Municipal nº 2169/2021 e Art. 40 § 7º da CF/88 e 
Art. 23 da EC 103/2019.

CONSIDERANDO que a pensão será com base 
de cálculo de acordo com o ultimo contracheque do 
segurado, nos termos do Art. 10 da Lei Municipal nº 
2169/2021 e o art. Art. 23 da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, no percentual de 60%. 

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
24/2023 e protocolo nº 11024/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário 
de Pensão por Morte a ANGELA CRISTINA 
FREIRE DA SILVA, cônjuge dependente do 
servidor CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº 0018058-1, servidor efetivo falecido 
em 20/05/2023, com valor correspondente ao salário 
base e adicional de tempo de serviço, a pensão por 
morte será calculada no percentual de 60% do valor 
que recebia no momento do falecimento, conforme 
cálculos baseados no Art. 10 da Lei Municipal nº 
2169/2021 e Art. 40 § 7º e Art. 201 § 2º da CF/88 e o 
art. Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
A pensão por morte será composta pelas seguintes 
verbas: salário base e adicional de tempo de serviço. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 
de agosto de 2023, data do requerimento, segundo 
determina o artigo 48, II da Lei Municipal 1.695/14.

Macaíba – RN, 01 de novembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDMA DE ARAUJO DANTAS MAIA
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 438/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§7º do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe Art. 10 da Lei 
Municipal nº 2169/2021 e Art. 48, I da Lei Municipal 

nº 1695/2014 e Art. 40 § 7º e Art. 201 § 2º da CF/88 
e Art. 23 da EC 103/2019.

CONSIDERANDO que a condição de cônjuge 
dependente pensionista é vitalícia, eis que maior de 
44 anos de idade, consoante Art. 10 da Lei Municipal 
nº 2169/2021, que da nova redação ao art. 51 da Lei 
Municipal nº 1695/2014.

CONSIDERANDO que a pensão será com base 
de cálculo de acordo com o ultimo contracheque do 
servidor, nos termos do Art. 10 da Lei Municipal nº 
2169/2021 e o art. Art. 23 da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, no percentual de 60%.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
25/2023 e protocolo nº 11714/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de 
Pensão por Morte a senhora MARIA MADALENA 
DA SILVA, cônjuge dependente do servidor JOSÉ 
LINDERBEG DA SILVA, matrícula nº 008001-1, 
servidor efetivo, falecido em 21/01/2022, com valor 
correspondente ao salário base e adicional de tempo 
de serviço, a pensão por morte será calculada no 
percentual de 60% do valor que recebia no momento 
do falecimento, conforme cálculos baseados no Art. 
10 da Lei Municipal nº 2169/2021 e Art. 40 § 7º e 
Art. 201 § 2º da CF/88 e o art. Art. 23 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. A pensão por morte 
será composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
acrescido de Adicional de Tempo de Serviço. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de 
Setembro de 2023, data do requerimento, segundo 
determina o artigo 48, II da Lei Municipal 1.695/14.

Macaíba – RN, 01 de novembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDMA DE ARAUJO DANTAS MAIA
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 439/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 

Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MACKSON 
ANDERSON FAUSTINO, ocupante do cargo de 
Secretário Adjunto Municipal de Infraestrutura e 
Defesa Civil, inscrito no CPF n.º 052.932.204-89, 
para responder temporariamente pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil, 
desempenhando todas as atividades e competências 
necessárias ao bom andamento dos serviços do 
espectivo órgão, pelo período de 06 a 29 de novembro 
de 2023, sem ônus para o Erário Municipal, por 
motivos de férias do Secretário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de 
novembro de 2023.

...................................................................................

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 440/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37. II do 
Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 
589/2023;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade 
de manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Exonerar, a pedido, a senhora MÁRCIA 
MARIA DO NASCIMENTO SILVA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº **7.385.114-**, aprovada em 
concurso público, para o cargo de ORIENTADOR 
SOCIAL, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 01 de 
novembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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 ANEXO DA PORTARIA Nº 357/2023
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 ANEXO DA PORTARIA Nº 368/2023
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